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Decreto Regulamentar nº 
57/2007 de 27 de Abril 

 

άA DGC tem por missão 
contribuir para a elaboração, 
definição e execução da 
política de defesa do 
consumidor com o objectivo 
de assegurar um nível 
ŜƭŜǾŀŘƻ ŘŜ ǇǊƻǘŜŎœńƻέ  



 
 

Missão e atribuições da DGC 
 

 

ά/ƻƭŀōƻǊŀǊ na definição e execução da política de 
defesa do consumidor, nomeadamente avaliando as 
necessidades de regulamentação em todas as 
matérias de interesse para os consumidores, 
apresentando propostas de medidas legislativas ou 
outras que visem a protecção dos consumidores 
(Χύέ  



 
Missão e atribuições da DGC 

 
 
άtǊƻƳƻǾŜǊ, por sua iniciativa ou em conjunto com 
outras entidades públicas ou privadas, a divulgação da 
informação sobre bens, produtos e serviços, 
nomeadamente, os susceptíveis de afectar a saúde e o 
bem estar dos consumidores, assim como dos direitos 
de que estes são titulares e divulgar os sistemas de 
informação sobre produtos de consumo perigosos 
instituídos pela União Europeia ou por outras 
organizações ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎέ. 



 

άConsumidores, por definição, somos todos nósέ 

 

 John F. Kennedy, 15 de Março de 1962 

Mensagem ao Congresso dos EUA sobre  

a Protecção do Interesse do Consumidor 

 



 
 
Marcação CE  
A perspectiva do 
Consumidor 

 

 

 

Muitos consumidores 
continuam com dúvidas sobre o 
que significa verdadeiramente a 
marcação CE, como é aposta e 

qual o seu objectivo.  

 



Marcação CE 

 

 

 

Há ainda quem identifique como 
sendo um produto que: 

Å  foi fabricado ƴŀ άComunidade 
EuropeiaέΣ  

Åάmade in CEέ  

Åou ƳŜǎƳƻ άChinese Exportέ 

 

Embora a marcação CE exista há 
cerca de 20 anos, muitos 
consumidores desconhecem 
ainda o verdadeiro significado 
da expressão:  

 

άConformi té européeneέ 
( con fo rmidade  europe ia )   

 



 

 

Directorate-General for Health 
and Consumers (DG SANCO) 

SPECIAL 
EUROBAROMETER 342 

 

άConsumer 
Empowermentέ 

 

Relatório: 

Fevereiro ς Abril 2010 

Publicação - Abril 2011 



 
 

Eurobarómetro 342 
 

 

Segundo o do Eurobarómetro publicado por ocasião 
da Cimeira do Consumidor Europeu de 2011, menos 
de 50% dos consumidores europeus inquiridos  
sentem-se confiantes, informados e protegidos na 
sua condição de consumidores. 

 

 



 
 
 

Eurobarómetro 342 
 
 ÅOs consumidores informados consideram ser fácil 

identificar a melhor oferta, conhecer os seus direitos 
e procurar reparação em caso de problemas. 

 

ÅOs consumidores vulneráveis têm dificuldades em 
compreender as escolhas que devem fazer, não 
conhecem os seus direitos, estão expostos a mais 
problemas e não querem tomar qualquer tipo de 
iniciativa para os enfrentar. 



 
 

 Eurobarómetro 342 ς o inquérito 

 O inquérito, realizado em 2010 em 29 países (UE-27, 
Islândia e Noruega), contou com a participação de 
56471 consumidores, tendo sido colocadas 70 
perguntas relativas a três categorias fundamentais 
em matéria de responsabilização dos consumidores: 

Å competências; 

Å sensibilização para os seus direitos; 

Å assertividade. 

 



 
 

Eurobarómetro 342 - Logotipos 

 



Eurobarómetro 342 

 

 

 

Logotipo A 

 

 

 

 

 

 



Eurobarómetro 342 

 

 

 

 

Logotipo B 
 

 

 
 
 
 
 
 
 



Eurobarómetro 342 

 

 

 

 

Logotipo C 
 

 



Eurobarómetro 342 

 

 

 

Logotipo D 
 

 

 

 

 



Eurobarómetro 342 

 

 

 

Logotipo E 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 Pergunta: #ÚØÐÌÊÌ  ÌáâÌá Logotipos 

Dois terços dos inquiridos responderam que conheciam: 

ÅLogotipo B           (66%)  

ÅLogotipo  E         (64%) 

 

Metade dos inquiridos conheciam o logotipo D        (55%).  

Os restantes logotipos eram menos conhecidos: 

Logotipo C      (17%)  

Logotipo A         (16%).  
 

(11%) dos inquiridos afirmaram nunca  ter visto estes logotipos  

(5%) dos inquiridos responderamΥ άnão seiέ 

 



 



 



 



 

A todos os consumidores foi perguntado se sabiam o 
significado dos logotipos Χ 



Sabemos que (66%) dos consumidores conheciam o 
logotipo B   
Mas será que sabem o seu significado? 
 
A maioria dos inquiridos respondeu: 
άProduto fabricado na /9έ όоо%)  
 
(25҈ύ άConformidade Europeiaέ 
(13%) outras definições 
όнф҈ύ άnão seiέ 



 



 



 



 

ÅFinlândia (50%), Luxemburgo (49%) e France (42%) 
ς resposta certa 

 

ÅRoménia (4%), Bulgaria (5%), Espanha (9%) e 
Portugal (9%) ς resposta  errada 

 

ÅLituânia (48%), Irelanda (46%), Hungria (43%), 
Polónia (43%) e Reino Unido (41%) ς άnão seiέ 



A marcação CE é 
representada pelo símbolo 

ά/9έ  
 

Significa άConformidade 
Europeiaέ 

 
A respectiva aposição tem 

de seguir certas regras 
  

Respeitando um 
determinado grafismo.  



Vantagens da Marcação CE 

 
ÅVantagens para o operador económico/fabricante:  
Indica ao consumidor e às entidades de fiscalização do mercado 
que um produto fabricado na União Europeia ou em países 
terceiros está em conformidade com as normas da União Europeia 
em matéria de segurança e saúde dos consumidores ou 
utilizadores.  
 
ÅVantagens para o consumidor:  
Ao adquirirem um produto que tem aposta a marcação CE, os 
consumidores podem presumir que o produto está conforme com 
as directivas comunitárias e normas aplicáveis no que diz respeito à 
protecção da sua saúde e segurança.  

 



 

No entanto, alguns consumidores julgam que todos os 
produtos de consumo devem ter a marcação CE, uma 
vez que em muitos estabelecimentos existem produtos 
que ostentam abusivamente a marcação CE.  

 

Esta situação, confunde e engana os consumidores 
sobre o verdadeiro significado e valor desta marcação.  



 

 

A marcação CE é 
apenas obrigatória 
para comercializar 

determinados produtos 
na União Europeia  

(produtos abrangidos por 
Directivas Comunitárias 
que impõem a aposição 

desta marcação).  

 



 
 
 

Como tornar a marcação CE uma verdadeira marca de 
segurança, que defenda os direitos dos consumidores?  

  
As repercussões económicas da aposição abusiva da marcação 
CE são de tal ordem que muitas das empresas cumpridoras 
podem ter tentação em desrespeitar as regras impostas neste 
domínio.  

 

Por este motivo, de forma a credibilizar ainda mais a marcação 
CE, e na defesa da segurança dos produtos, a Comissão Europeia 
pretende dar protecção jurídica à marcação CE. 

Esta nova protecção permitirá às autoridades públicas tomarem 
medidas rápidas e eficazes contra a utilização abusiva.  



 
 

Credibilidade da marcação CE  
 ÅPacote legislativo do mercado interno para as mercadorias: os 

procedimentos, medidas e sanções aplicáveis à contrafacção ou 
ao abuso da marcação CE são definidos no direito administrativo 
e penal nacional dos Estados-Membros.  
 

ÅA nível nacional destaca-se o Decreto-Lei n.º 23/ 2011, de 11 de 
Fevereiro que estabelece as disposições necessárias à aplicação 
dos requisitos de acreditação e de fiscalização do mercado e 
controlo das fronteiras, nomeadamente de produtos com 
marcação «CE», estabelecidos no Regulamento (CE) n.º 
765/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de Julho, 
assegurando a sua execução na ordem jurídica nacional. 

 



Åe  

 

 

Os consumidores poderão adquirir 
produtos que verdadeiramente 
cumprem as normas aplicáveis, para 
que a άƳŀǊŎŀœńƻ CE passe 
efectivamente a ser um sinal de 
ǎŜƎǳǊŀƴœŀέ.  

 

 

As empresas que 
respeitam as regras 

estarão, assim, 
protegidas contra os 

comerciantes 
desonestos que usam a 

marcação CE em 
produtos que não 

oferecem o elevado 
nível de protecção 
exigido na União 

Europeia  



 
 
 
 
 
O papel da DGC na  
divulgação de  
informação sobre  
a Marcação CE  

 

 

 

A DGC lançou, no 
final de 2008, uma 
publicação sobre este 
tema denominada: 

 άaŀǊŎŀœńƻ /9έ 

 

 
Também disponível no 
Portal do Consumidor 

www.consumidor.pt 



 

Marcação CE  

 
Um exemplo prático  

 

Segurança dos 
brinquedos  



 
Marcação CE  

Um exemplo prático - brinquedos  
 

As crianças são, por natureza, consumidores 
particularmente vulneráveis, pelo que cumpre assegurar 
que os brinquedos que lhes são destinados obedeçam a 
determinadas regras de segurança.  
 
Por este motivo, foi aprovado o Decreto-Lei n.º 43/ 2011, de 
24 de Março que transpõe a nova Directiva 2009/48/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Junho, que 
entra em vigor a 20 de Julho deste ano, e que estabelece 
regras específicas de segurança e condições de aposição da 
marcação CE nos brinquedos. 



 
Marcação CE  

Um exemplo prático - brinquedos 
Regra geral  
A marcação CE deve ser aposta de modo visível, legível e indelével:  
 
 

ωƴƻ brinquedo;  
ωƴŀ embalagem; 
ωno rótulo nele aposto 
 
(no caso ou dos brinquedos de pequenas dimensões)  

 
 
(três possibilidades: pelo que cabe ao fabricantes escolher a mais adequada)  



 
Marcação CE  

Um exemplo prático - brinquedos 

No entanto, não há regra sem excepção, ou neste caso, 
excepções:  

 

1. Quando o brinquedo possua uma embalagem, que pelas suas 
características (por exemplo, por ser opaca) não permita visualizar a 
marcação CE aposta no brinquedo, a marcação CE deverá, pelo 
menos, ser aposta na respectiva embalagem, para que o consumidor 
a veja no acto de compra, e seja este também um dos critérios de 
escolha do consumidor.  



Um exemplo prático nos 
brinquedos 

 

2. Brinquedos vendidos em 
expositores de balcão (sem 
embalagem),  

O  expositor é utilizado como 
embalagem para os brinquedos e a 
marcação CE afixada no referido 
expositor  

Obs.: trata-se de uma situação muito 
excepcional em que o consumidor 
adquire o brinquedo, sem que este 
tenha aposta a marcação CE. A 
marcação é apenas aposta no expositor 
da loja 



Um exemplo prático nos 
brinquedos 

 

 
É proibido apor no brinquedo 
marcações ou inscrições susceptíveis 
de induzir em erro quanto ao 
significado e grafismo da marcação 
CE.  

 

No entanto, pode ser aposta nos 
brinquedos, na sua embalagem ou 
em etiqueta, qualquer outra 
marcação desde que não reduza ou 
exclua a visibilidade e legibilidade da 
marcação CE. 

 

 

A marcação CE deve ser 
aposta antes de o 
brinquedo ser colocado 
no mercado, podendo 
ser acompanhada de um 
pictograma ou de 
qualquer outra 
indicação referente a um 
risco ou utilização 
especiais.  



Marcação CE - Conclusão 

Espera-se que 

Å uma maior consciencialização do significado da 
marcação CE por parte das empresas e dos 
consumidores; 

Åuma maior responsabilização dos operadores 
económicos; 

Åum maior controlo de mercado e  

Åuma maior divulgação desta temática 


